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Divisão de Comunicação e Eventos 
 

PODER EXECUTIVO  
EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA 
 

 

PORTARIA N°0249/2017 

De 22 de Novembro de 2017 

"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por idade ao 

servidor Sr. Hélio Cubas." 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 108/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, PREPARO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Em resposta ao 

questionamento formulado pela empresa NUTRIHOUSE, a saber: 

(i)  Considerando que houve um equívoco no item nº 4.2 do edital do 

certame, ou seja uma falha meramente formal, orientamos os licitantes 

que atentem para a seguinte correção: 

CONSTAR OS SEGUINTES DIZERES DO ENVELOPE Nº1 – 

PROPOSTA 

PREGÃO Nº 108/2017 

PROCESSO Nº 154/2017 

CONSTAR OS SEGUINTES DIZERES ENVELOPE Nº 2 – 

HABILITAÇÃO 

PREGÃO Nº 108/2017 

PROCESSO Nº 154/2017 

Orlândia, SP, 22 de novembro (11) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, faz público que referente ao PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 108/2017, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO, PREPARO E 

DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. Em resposta ao 

questionamento formulado pela empresa ESPECIALY, a respeito do item 

1.3 do processo acima descrito, esclarecemos que: 

(i) O edital no seu item 1.2 é claro ao definir que o transporte da alimentação 
escolar é responsabilidade da contratada, e seu item 1.3 vem complementar a 

informação quanto a distribuição que deverá ocorrer nas unidades escolares 

nos horários especificados. 
(ii) Nesse sentido o objeto licitado refere-se ao fornecimento, preparo e 

distribuição de alimentação escolar. Alias, no modelo da proposta (anexo VI) 

do instrumento convocatório consta o transporte e distribuição nas unidades 
escolares, ou seja, a entrega da alimentação escolar ao seu destino. 

(iii) Desse modo, a informação fornecida pela pessoa responsável da visita 

técnica procede pois competirá internamente às unidades escolares, através dos 
servidores municipais oferecê-las (distribuí-las) ao alunos. 

Orlândia, SP, 22 de novembro (11) de 2017.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 
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